
11 ••• Clovis preconiza a compreensão do re~-
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meno jur1dico aplicado as nacessidades huma-

nas, de acordo com o momento que a aocieda­

de atravessa. É essa penetração clara do ob -

serva.dor que fa7, o juiz agir com mais acerto. 

elevando-se acima dos textos escritos, par 

atender a exigências imperiosas, latentes na 

gitação da vida humana., e que não podem dei¾ 

xar de ser tutelados pela torça do direito. 11 0 

Homem, o Homem de Letra~. o FilÓso!o. o 

Sociólogo, o Jurista" - Clovis Bevilaqua-pág. 

135). 

M.agnÚico Reitor, o momento presente pede essa pen~ 

tração clara para atender a exigências imperiosas do momento histórico 

desta Universidade. 
A 
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Como Terencio, diria V. Magn.ificencia o versco: "Ho-
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roem sou. nada do que e humano me e estranho". 

Os docentes praticaram ilÍcitos. atos anti-sociais. atos 

de iojuridicidade incontestável. 
,. - " 

Pum-los simplesmente nao seria forma de atender as 
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exi.gencias sociais e de tutela-los pela força do Direito. 

No meu entendimento o que urge é dar-lhes uILa opor -

tunidade social de reparação oo w.al social leito. 

O ·corpo discente. jovem e inevitavelm.ente arrastado 

na agitação da vida humaoa,, so!reu. mais que a Administração. as con-

-sequencias de uma crise. 

Diga-se, em honra dos alunos. que !oi um corajoso 

grupo de discentes que permitiu a ltltima oportunidade de reparação dos 

prejuÍzos. Esse grupo de jovens, ao manUestar pÚbllca e judicL'Ümente 

a cle.acon!ormidade com a paralisação da assiduí~ade imposta pela greve., 

, 
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permitiu ao egregio Conselho Universitario baixar, sern ferir o§ 59 do 

art. 29 <ia Lei n<1 5. 540, de 1ass. a Deliberação n<i 34. saneadora e re­

cuperadora do primeiro periooo letivo de 1980. 

Cumpre gora dar aos docentes oportu.niàade de oo­

solidação dessa segurança de aproveitamento que interessa ao próprio 

povo brasileiro. A ordem. • segurança. e ao desenvolvimento nacioc.ab.. ---

Os ioc ente u tran.sgrediram a lei t;m .rr.ais do q uei 
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os outros essa obrigação de participação que os redima das faltas pra -

ticadas. 

Não podem os ilicitos ficare u1 impunes. 

No ensinamento de Hegel, a pena imposta é a antftese 

do ilicito praticado contra a sociedade. para que a ordem social retor -

ne numa sfutese de equilfbrio. Na dosagem dessa penalidade. por~m., a 

advert;ncia valerá mais do que processos alijadores da participação e 

A. ,,, " 
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da x·eparação. Essa advertencia tera carater de repreensao. 

É evidente que os ocupantes de funções de confiança 

ou de comando terá que ser aplicada a penalidade de destituição, por-

quanto. não se comanda ou não se dá o exemplo. em posição de direção 

e de confiança. de indisciplina ou de desrespeito à ordem. 

Aos demais. caberá a repreensão (penalidade 
, . 

nuru.ma 

cominável a àocentes). como chamada a consci~ncia juridica da necessi­

dade de se inserirem na ordem jur{dica. consagrada do Direito Positivo. 

- -
fator de autodeterminaçao dos povos e dos grupos. Evidente que podera 

ocorrer eventualmente e err.. certos casos reincidência. agravante ou 

mesmo concurso material de ilicitos,. havendo. em consequ;ncia. indic! 

ção de penalidade maior. ou cumulação de penalidades (no caso de con­

curso material de ilícitos). 
li' A 

A lei. ensina a melhor doutrina. advem da consciencia 

de necessidade., num grupo. da autolimitação da liberdade de cada um • 

em benefício da conviv;ncia social. 

Eduaado Spínola em seu admirivel 11 Sistema do Direi -

to Civil Brasileiro" (Vol. I - CONQUISTA - 1960 - págs. 45 e 46) ensina: 

'' 1. Os homens são por natureza levados a vi 
, 

ver em sociedade; so 1ssim podem prover os 

meios íd;neos para a satisfação de suas ncce_! 

sidades (CHIRONI e ABRLLO; CAPITANT; et). , 

Em qualquer agrupamento humano, porem, es 

·..:ão em jogo. de um lado. os interesses àe ca-: 
"' da individuo~ de outro os da comunidade. O 

direito como àíz Holder, tem sua base na àu -

pla relação que existe entre os homens: a vida 

em comum que os liga e a individualidade que 

os separa. 
A liberdade de ação àe cada um deve ser li- r\. 

mitarl • de moào a serem satisieitas. a.o meS":' \ ., ! '· 
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mo tempo, as necessidades existenciais e e -
volucionais coletivas e as singulares, !orman 
do aquele conjunto ha.rm;-ni.co,. de que fala,r; 
CHIIlONI e ABELLO, c apaz de dar o melhor 
e máximo resultado. A história da luta entre 
estes dois princ{pios antag;nicos - o indivi -
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dual e o social - e. ate certo ponto, a . pro-,. 
pria historia do Direito. 

f,. - , "' Estes, Magnuico Reitor. sao subs1dios que e dado a 

esta Procuradoria apresentar a V. Niagnificência e que representam, a­

final. o meu '' credo' 5 pessoal no papel das Ci;ncias Jur{dicas e Sociais, 

na realização do Direito. 

Submetendo o presente parecer à apreciação de V. 
A :Magnüicencia, se aprovado e tornado realidade concreta mediante julg -

mento dos casos, examinados individualmente e devidamente inseridos no 

conte:Js..--to do Direito Positivo. pelas comissões apuraàoras .. permito -me, 

ainda_. sugerir que a decisão de V. · Magnificência e o pr~prio parecer ora 
# # 

emitido sejam submetidos ao referendo do egregio Conselho Universita -

rio desta Universidade. 

É o que me parece. 

Sub censura. 
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